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Ofício SEGOV-nº 0231/2025 

 

Jaguariúna, aos 26 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 074/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Jorge Luiz 

de Souza (Prot. PMJ nº 005349/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que não há um decreto de criação 

do Centro de Saúde do Trabalhador (CEST). De acordo com o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES), o serviço foi implantado em 11/06/2008. O CEST não 

consta no organograma da Prefeitura, pois este especifica apenas os departamentos e 

divisões administrativas. Assim como as Unidades Básicas de Saúde e outros serviços, o 

CEST é uma unidade de atendimento e, por essa razão, não é mencionado no organograma. 

Atualmente, o CEST está vinculado ao Departamento de Atenção Primária 

em Saúde. No entanto, com a reestruturação administrativa, foi criada a Divisão de Saúde 

do Trabalhador, cuja competência abrange: 

 Promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, bem como recuperação e 

reabilitação daqueles expostos a riscos e agravos relacionados às condições de 

trabalho; 

 Planejamento, avaliação e execução de ações de vigilância em saúde do trabalhador, 

incluindo a investigação de ambientes, processos e condições de risco; 

 Estruturação da Rede Municipal de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador; 

 Proposição de normas e padrões para a área de atuação; 
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 Emissão de pareceres técnicos sobre ambientes e condições de trabalho no 

município; 

 Análise do perfil de morbidade e mortalidade em relação aos ambientes laborais e 

seus impactos; 

 Intervenção nos fatores determinantes de riscos ocupacionais, visando à sua 

eliminação ou controle; 

 Investigação de óbitos relacionados ao trabalho ocorridos no município; 

 Alimentação dos sistemas de informação sobre Vigilância à Saúde do Trabalhador; 

 Capacitação dos profissionais da rede de saúde em temas relacionados à saúde do 

trabalhador; 

 Promoção de atividades educativas voltadas à prevenção, promoção e reabilitação 

da saúde do trabalhador. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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